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reconhecimento das fundações, nos termos dos artigos 31.º 
e 38.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, 
de 10 de setembro.

Artigo 3.º
Norma revogatória

1 — São revogados o Decreto -Lei n.º 44 956, de 2 de 
abril de 1963, e o Decreto -Lei n.º 310/71, de 16 de julho, 
sem prejuízo do reconhecimento de ambas as fundações 
e da concessão do estatuto de utilidade pública, que se 
mantêm.

2 — O estatuto de utilidade pública passa a estar sujeito, 
a partir da entrada em vigor do presente decreto -lei, ao 
regime estabelecido nos n.os 5 e 6 do artigo 25.º da Lei-
-Quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, 
de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, de 10 de 
setembro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O disposto no n.º 1 do artigo anterior produz efeitos, 
relativamente a cada uma das fundações, na data da publi-
cação, no Portal da Justiça, da escritura pública contendo 
os novos estatutos, devidamente aprovados pela entidade 
competente para o reconhecimento das fundações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
julho de 2017. — José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes — 
Maria Manuel de Lemos Leitão Marques.

Promulgado em 4 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 272/2017
de 13 de setembro

A Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 23/2016, de 19 de agosto, aprovou o regime especial 
aplicável aos ativos por impostos diferidos que tenham 
resultado da não dedução de gastos e variações patrimo-
niais negativas com perdas por imparidade em créditos 
e com benefícios pós -emprego ou a longo prazo de em-
pregados.

Aquele regime especial criou designadamente a possibi-
lidade de conversão, em certas circunstâncias, desses ativos 
por impostos diferidos em créditos fiscais, encontrando -se 
regulamentado pela Portaria n.º 259/2016, de 4 de outu-
bro, nomeadamente, os procedimentos para o controlo e 
utilização desse crédito tributário.

Nos termos do artigo 2.º da referida Portaria, o mon-
tante do crédito tributário inscrito na declaração periódica 
de rendimentos é confirmado pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) através de procedimento de inspeção 
tributária, o qual deve ter início no prazo máximo de três 

meses a contar do termo do prazo para a sua entrega ou, 
quando a declaração seja entregue posteriormente, a contar 
da data da entrega.

Ainda ao abrigo daquele regime especial, os acionistas 
do sujeito passivo à data da constituição dos direitos de 
conversão atribuídos ao Estado têm o direito potestativo 
de adquirir os direitos de conversão atribuídos, nos termos 
do regime, ao Estado na proporção das respetivas partici-
pações no capital do sujeito passivo.

A Portaria n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, veio 
regulamentar as condições e os procedimentos para o exer-
cício do direito potestativo de aquisição dos direitos de 
conversão ao Estado estabelecido no n.º 2 do artigo 10.º 
do regime especial aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de 
agosto.

Procurando harmonizar o disposto nas menciona-
das Portarias, altera -se o n.º 8 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, no sentido de pre-
ver a constituição de um depósito a favor do Estado no 
prazo máximo de três meses a contar da confirmação da 
conversão de ativos por impostos diferidos em crédito tri-
butário prevista na Portaria n.º 259/2016, de 4 de outubro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos 

termos do n.º 2 do artigo 10.º e do artigo 14.º do regime 
especial aplicável aos ativos por impostos diferidos, apro-
vado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Porta-
ria n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, que estabelece as 
condições e procedimentos para a aplicação do disposto no 
n.º 2 do artigo 10.º do regime especial aplicável aos ativos 
por impostos diferidos, aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 
26 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao artigo 6.º da Portaria n.º 293 -A/2016,

de 18 de novembro

O artigo 6.º da Portaria n.º 293 -A/2016, de 18 de no-
vembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — No prazo máximo de três meses a contar da con-

firmação da conversão de ativos por impostos diferidos 
em crédito tributário prevista na Portaria n.º 259/2016, 
de 4 de outubro, o sujeito passivo constitui um depósito 
a favor do Estado, em entidade a indicar pelo membro 
do Governo responsável pela área das finanças, no mon-
tante correspondente ao preço de exercício do direito 
potestativo de aquisição da totalidade dos direitos de 
conversão, o qual é reduzido, na respetiva proporção, 
sempre que haja entrega ao Estado do preço relativo aos 
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direitos potestativos de aquisição exercidos ou exercício 
pelo Estado dos direitos de conversão.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 6 de setembro de 2017. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 353/2017

Processo n.º 3/17

Acordam em Plenário do Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto do 
Tribunal Constitucional promoveu, em conformidade 
com o disposto no artigo 82.º da Lei da Organização, 
Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional 
[Lei n.º 28/82, de 15 de novembro (doravante LTC)], a 
abertura de um processo de fiscalização abstrata suces-
siva da constitucionalidade, com vista à apreciação e à 
declaração, com força obrigatória geral, da inconstitu-
cionalidade da norma que impõe o pagamento da taxa 
de justiça inicial nos 10 dias contados da data da comu-
nicação ao requerente da decisão negativa do serviço da 
segurança social sobre o apoio judiciário, sem prejuízo 
do posterior reembolso das quantias pagas no caso de 
procedência da impugnação daquela decisão, constante 
da alínea c) do n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 34/2004, 
de 29 de julho, na redação dada pela Lei n.º 47/2007, 
de 28 de agosto.

O requerente fundamenta o seu pedido com o Acór-
dão n.º 178/2016, da 1.ª Secção, que julgou inconstitu-
cional a norma supracitada, juízo reafirmado pelo Acór-
dão n.º 403/2016, da 3.ª Secção, bem como pela Decisão 
Sumária n.º 720/2016, da 3.ª Secção. Refere ainda que, 
no mesmo sentido, já se havia pronunciado o Acórdão 
n.º 772/2014, da 2.ª Secção.

De acordo com o requerente, todas as decisões citadas 
transitaram em julgado.

2 — Notificado para se pronunciar sobre o pedido, nos 
termos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, na qualidade 
de emissor da norma, o Presidente da Assembleia da Repú-
blica, na sua resposta, além de ter oferecido o merecimento 
dos autos, enviou uma nota, elaborada pelos serviços de 
apoio à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias, sobre os trabalhos preparatórios 
que conduziram à aprovação das Leis n.os 34/2004, de 29 de 
julho, e 47/2007, de 28 de agosto.

3 — Discutido o memorando, apresentado pelo Presi-
dente do Tribunal, a que se refere o artigo 63.º, n.º 1, da 
LTC, cumpre elaborar o acórdão nos termos do n.º 2 do 
mesmo artigo, em conformidade com o entendimento que 
prevaleceu.

II — Fundamentação

a) Verificação dos pressupostos do processo

4 — A fiscalização abstrata da inconstitucionalidade 
de uma norma pode ser requerida sempre que a mesma 
tiver sido julgada inconstitucional em três casos concretos 
pelo Tribunal Constitucional. Trata -se de um processo 
de generalização, com fundamento na repetição do jul-
gado (artigo 281.º, n.º 3, da Constituição e artigo 82.º 
da LTC).

No presente processo de fiscalização abstrata, verifica-
-se que a norma objeto do pedido foi efetivamente jul-
gada inconstitucional, em sede de fiscalização concreta 
da constitucionalidade, em pelo menos três casos con-
cretos (cf. ponto 1), pelo que se considera preenchido o 
pressuposto previsto no artigo 281.º, n.º 3, da Constitui-
ção. O presente processo foi promovido pelo Ministério 
Público, que tem legitimidade para tal, nos termos do 
artigo 82.º da LTC.

Cumpre avançar para a análise da questão de constitu-
cionalidade colocada.

b) Enquadramento da questão objeto de fiscalização

5 — O pedido de declaração de inconstitucionalidade 
incide sobre a norma que impõe o pagamento da taxa de 
justiça inicial nos 10 dias contados da data da comunicação 
ao requerente da decisão negativa do serviço da segurança 
social sobre o apoio judiciário, sem prejuízo do posterior 
reembolso das quantias pagas no caso de procedência 
da ação de impugnação daquela decisão, decorrente da 
interpretação da alínea c) do n.º 5 do artigo 29.º da Lei 
n.º 34/2004, de 29 de julho, na redação dada pela Lei 
n.º 47/2007, de 28 de agosto.

A Lei em questão diz respeito ao acesso ao direito e aos 
tribunais, encontrando -se o preceito em causa na sua secção 
III do capítulo III, relativa ao apoio judiciário. Ao abrigo do 
disposto no artigo 16.º, n.º 1, o apoio judiciário compre-
ende, entre outras, a modalidade de dispensa de taxa de 
justiça e demais encargos com o processo [cf. a alínea a) 
do preceito].

6 — A alínea c) do n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 34/2004, 
de 29 de julho, na redação dada pela Lei n.º 47/2007, de 
28 de agosto, dispõe o seguinte:

«Artigo 29.º
Alcance da decisão final

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Não havendo decisão final quanto ao pedido de 

apoio judiciário no momento em que deva ser efetuado 
o pagamento da taxa de justiça e demais encargos do 
processo judicial, proceder -se -á do seguinte modo:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Tendo havido já decisão negativa do serviço da 

segurança social, o pagamento é devido no prazo de 
10 dias contados da data da sua comunicação ao reque-
rente, sem prejuízo do posterior reembolso das quantias 
pagas no caso de procedência da impugnação daquela 
decisão.»


